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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003801-49.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
RONALDO PAGANI YAMASHITA - CPF nº 298.099.468-56 que nos autos da ação supra ajuizada por CALMAC VEÍCULOS LTDA. na 
qual foi o réu condenado ao pagamento de R$16.907,26, (ii) honorários sucumbenciais de 10%, no importe de R$1.690,72 e (iii) reembolso 
das custas processuais, no importe de R$ 606,26, atualizados até Janeiro/2022 e deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento e 
acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital 
de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da 
sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e 
avaliação de bens para satisfação do debito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024972-76.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a HYW 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ sob o nº 10.731.481/0001-69, na pessoa de seu representante legal que por parte de 
TECNOLOGIA QUANTUM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA foi ajuizada ação de Cobrança 
pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$ 20.505,28 (Novembro/2020) referente a débitos relativos as notas fiscais anexas aos 
autos. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que, no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 
20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do 
artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do 
Campo, aos 17 de abril de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. PROCESSO Nº 1075287-55.2014.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a PAULO SERGIO MARINHO MAGALHÃES, CPF 
510.046.078-49 que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARIZA ajuizou ação de Cobrança pelo procedimento Comum , objetivando o recebimento 
de R$ 114.863,16 (Setembro/2019) referente débitos condominiais relativos a loja 2B, localizado no Condomínio Requerente. Estando o réu 
em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, 
querendo ofereça defesa, sendo advertidas dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se- ão verdadeiros os fatos alegados na 
inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é 
expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 
de maio de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001244-89.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
VERA LÚCIA FERNANDES, CPF/MF 024.238.409-93 e ANA CLAUDIA CHIMANSKI, CPF 080.027.849-60, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 10.606,41 (Novembro/2021), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003184-27.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SUPER VIA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, NA PESSOA DO SÓCIO: SR. JAMIL RUBENS SOARES DA SILVA, 
CNPJ 43.072.834/0001-15, com endereço à Rua Martinopolis, 654, Jardim Ivonete, CEP 08553-240, Poá - SP, que AKIO – PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ajuizou ação Declaratória de inexigibilidade de débito, cumulada com pedido de danos morais e tutela antecipada, 
objetivando a nulidade do título(s) nº 12187C, protocolo(s) nº 00350-01/11/2017-71, datado(s) de 24.07.2017, no(s) valor(es) de R$ 16.250,00 
e a sustação do respectivo Protesto em definitivo junto ao Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos, bem como determinar aos órgãos 
restritivos que eliminem de seus bancos de dados a existência deste protesto, acaso haja dita informação. Estando as rés em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, 
sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002640-90.2016.8.26.0068. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Barueri/SP, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRISCILA APARECIDA DE 
ALMEIDA, CPF 302.598.428-77, que RUBENVAL VIEIRA DOS SANTOS ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, para a 
cobrança de alugueis e encargos relativos a locação do imóvel situado na Estrada Dr. Cícero Borges de Moraes, 1630, Jardim Califórnia, 
Barueri/SP, no valor de R$ 18.716,48 (fevereiro/2016). Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Barueri, 25/04/2022. 
 
Edital de Citação com Prazo 30 dias. PROCESSO Nº 1050027-29.2021.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a MGF ENGENHARIA INCORPORAÇÕES, ora 
denominada CONSPENTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 83.900/0001-50, na pessoa de seu representante legal que 
por parte de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RITZ foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 19.103,02 
(Outubro/19). referente débitos condominiais relativos ao apartamento nº 61 do Edifício Exequente. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a 
contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou 
querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022. 
 
Edital de Citação com prazo de 20 dias úteis PROCESSO DIGITAL Nº 1115496-56.2020.8.26.0100. O Dr. Rogério de Camargo Arruda, 
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a ESTILO VILA MARIANA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS, CNPJ 09.050.126/0001-45, na pessoa do sócio MARCELO RAMIRO KREIMER, CPF 036.033.978-60 que MARIA 
ESTER DE GOUVEIA COELHO ajuizou-lhe ação de Adjudicação Compulsória tendo como objeto a outorga definitiva da escritura do 
imóvel sito a Rua Gregório Serrão, nº 187, apartamento nº 84, objeto da matrícula nº 113.848 do 01º Registro de Imóveis desta Capital. 
Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 
dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, nos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1035478-74.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a RICARDO JOSE 
RINALDI, Brasileiro, Separado judicialmente, Comerciante, RG 250402117, CPF 187.469.488-56 que por parte de MARIA MANOELA 
CARVALHO GOMES foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a condenação dos réus no pagamento dos 
débitos relativos a locação do imóvel sito à Avenida Papa João XXIII, nº 71, Parque Renato Maia, Guarulhos – SP. valor da causa 
R$10.000,00 (Agosto/2014). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de maio de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis PROCESSO Nº 1085506-54.2019.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito 
da 29ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP. Faz Saber a herdeira ANA LYGIA ZIZZARI GARCIA que por parte de TIBÉRIO 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/A., foi ajuizada ação de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DE OUTORGA DA 
ESCRITURA pelo procedimento Comum, em face do ESPÓLIO DE ORLANDO ZIZZARI, objetivando a procedência da ação para que o 
réu promova a outorga da escritura definitiva do apartamento nº 102, do empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Edifício 
Leonardo da Vinci”, localizado na Rua Barretos, nº 386, Alto da Moóca, São Paulo/SP. Estando em termos, expediu-se o presente edital de 
CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003801-49.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
RONALDO PAGANI YAMASHITA - CPF nº 298.099.468-56 que nos autos da ação supra ajuizada por CALMAC VEÍCULOS LTDA. na 
qual foi o réu condenado ao pagamento de R$16.907,26, (ii) honorários sucumbenciais de 10%, no importe de R$1.690,72 e (iii) reembolso 
das custas processuais, no importe de R$ 606,26, atualizados até Janeiro/2022 e deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento e 
acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital 
de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da 
sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e 
avaliação de bens para satisfação do debito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024972-76.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a HYW 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ sob o nº 10.731.481/0001-69, na pessoa de seu representante legal que por parte de 
TECNOLOGIA QUANTUM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA foi ajuizada ação de Cobrança 
pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$ 20.505,28 (Novembro/2020) referente a débitos relativos as notas fiscais anexas aos 
autos. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que, no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 
20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do 
artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do 
Campo, aos 17 de abril de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. PROCESSO Nº 1075287-55.2014.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a PAULO SERGIO MARINHO MAGALHÃES, CPF 
510.046.078-49 que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARIZA ajuizou ação de Cobrança pelo procedimento Comum , objetivando o recebimento 
de R$ 114.863,16 (Setembro/2019) referente débitos condominiais relativos a loja 2B, localizado no Condomínio Requerente. Estando o réu 
em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, 
querendo ofereça defesa, sendo advertidas dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se- ão verdadeiros os fatos alegados na 
inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é 
expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 
de maio de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001244-89.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
VERA LÚCIA FERNANDES, CPF/MF 024.238.409-93 e ANA CLAUDIA CHIMANSKI, CPF 080.027.849-60, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 10.606,41 (Novembro/2021), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003184-27.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SUPER VIA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, NA PESSOA DO SÓCIO: SR. JAMIL RUBENS SOARES DA SILVA, 
CNPJ 43.072.834/0001-15, com endereço à Rua Martinopolis, 654, Jardim Ivonete, CEP 08553-240, Poá - SP, que AKIO – PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ajuizou ação Declaratória de inexigibilidade de débito, cumulada com pedido de danos morais e tutela antecipada, 
objetivando a nulidade do título(s) nº 12187C, protocolo(s) nº 00350-01/11/2017-71, datado(s) de 24.07.2017, no(s) valor(es) de R$ 16.250,00 
e a sustação do respectivo Protesto em definitivo junto ao Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos, bem como determinar aos órgãos 
restritivos que eliminem de seus bancos de dados a existência deste protesto, acaso haja dita informação. Estando as rés em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, 
sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002640-90.2016.8.26.0068. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Barueri/SP, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRISCILA APARECIDA DE 
ALMEIDA, CPF 302.598.428-77, que RUBENVAL VIEIRA DOS SANTOS ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, para a 
cobrança de alugueis e encargos relativos a locação do imóvel situado na Estrada Dr. Cícero Borges de Moraes, 1630, Jardim Califórnia, 
Barueri/SP, no valor de R$ 18.716,48 (fevereiro/2016). Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Barueri, 25/04/2022. 
 
Edital de Citação com Prazo 30 dias. PROCESSO Nº 1050027-29.2021.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a MGF ENGENHARIA INCORPORAÇÕES, ora 
denominada CONSPENTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 83.900/0001-50, na pessoa de seu representante legal que 
por parte de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RITZ foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 19.103,02 
(Outubro/19). referente débitos condominiais relativos ao apartamento nº 61 do Edifício Exequente. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a 
contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou 
querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022. 
 
Edital de Citação com prazo de 20 dias úteis PROCESSO DIGITAL Nº 1115496-56.2020.8.26.0100. O Dr. Rogério de Camargo Arruda, 
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a ESTILO VILA MARIANA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS, CNPJ 09.050.126/0001-45, na pessoa do sócio MARCELO RAMIRO KREIMER, CPF 036.033.978-60 que MARIA 
ESTER DE GOUVEIA COELHO ajuizou-lhe ação de Adjudicação Compulsória tendo como objeto a outorga definitiva da escritura do 
imóvel sito a Rua Gregório Serrão, nº 187, apartamento nº 84, objeto da matrícula nº 113.848 do 01º Registro de Imóveis desta Capital. 
Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 
dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, nos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1035478-74.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a RICARDO JOSE 
RINALDI, Brasileiro, Separado judicialmente, Comerciante, RG 250402117, CPF 187.469.488-56 que por parte de MARIA MANOELA 
CARVALHO GOMES foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a condenação dos réus no pagamento dos 
débitos relativos a locação do imóvel sito à Avenida Papa João XXIII, nº 71, Parque Renato Maia, Guarulhos – SP. valor da causa 
R$10.000,00 (Agosto/2014). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de maio de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis PROCESSO Nº 1085506-54.2019.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito 
da 29ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP. Faz Saber a herdeira ANA LYGIA ZIZZARI GARCIA que por parte de TIBÉRIO 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/A., foi ajuizada ação de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DE OUTORGA DA 
ESCRITURA pelo procedimento Comum, em face do ESPÓLIO DE ORLANDO ZIZZARI, objetivando a procedência da ação para que o 
réu promova a outorga da escritura definitiva do apartamento nº 102, do empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Edifício 
Leonardo da Vinci”, localizado na Rua Barretos, nº 386, Alto da Moóca, São Paulo/SP. Estando em termos, expediu-se o presente edital de 
CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
 
 EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1024367-96.2021.8.26.0564 (A) MM. Juiz(a) 

de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
EMPRESA BANDEIRANTES DE ADMINISTRAÇÃO LTDA, LUIZ CARLOS DA SILVA, e, VALDICE ARAÚJO DA SILVA, bem 
como seus sucessores, e, (a)(o)(s) réu(s) ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR e CHRISTIANE DA COSTA FERRARESI ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio/propriedade sobre o imóvel localizado à Rua Helvétia, 843 - Bairro Suíço (CEP 
09663-000) - São Bernardo do Campo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, haverá a presunção de veracidade da matéria fática 
apresentada na petição inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                    [24,25] 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013568-49.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da Lei, etc. AVISA à 
RECUPERANDA, aos credores habilitados e aos demais interessados, na forma do § 5º do artigo 10 c/c artigos 11 e 12, todos da Lei 
11.105/05, de que nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL de ZE AMPARO HORTIFRUTI LTDA (CNPJ nº CNPJ: 
61448106000147), a pessoa física Jeanete Lucas Gomes, CPF/CNPJ nº CPF: 10245688811, RG: 17.244.558-9, requereu a 
habilitação de seu crédito, na data de 02/04/2022, pelo valor de R$ 276.797,47, podendo, na forma da lei, ser impugnado o crédito no 
prazo de 05 (cinco) dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Campinas/SP, 05 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001001-85.2021.8.26.0642. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabricio Jose Pinto Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REINALDO DE OLIVEIRA 
BARBOSA, Brasileiro, CPF 08566610822, com endereço à Rua Doutor Talmir Russo Boa Vista, 374, Swiss Park, CEP 13049-439, 
Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
alegando em síntese: foi ajuizada ação de Ressarcimento de Danos pelo procedimento comum, objetivando a procedência da ação para 
condenar a ré ao pagamento da quantia de R$11.557,55 (Março/2021) referente débitos relativos ao acidente causado pelo réu em 
22/09/2019, na Rodovia Rio/Santos, Massaguaçu, altura do Km 85, na cidade de Caraguatatuba/SP. conforme Boletim de Ocorrência nº 
0000915362/2019 anexo aos autos. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
Edital de Citação com Prazo 20 dias. PROCESSO DIGITAL Nº 1128958-17.2019.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho 
Cardin, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP. Faz Saber ao FRANCISCO DE FRUTOS, CPF nº 
749.411.431-91 e MARIA LUISA CASTELO MARIN, CPF nº 234.517.548-60 que ASSOCIAÇÃO CULTURA FRANCISCANA, ajuizou-
lhe ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$44.029,91 (Dezembro/2019). Referente contrato de prestação de serviços 
educacionais anexo aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo 
declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013345-98.2019.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CLEMERSON JESUS TEIXEIRA PASCHOA, Brasileiro, CPF 286.532.623-34, com endereço à Rua David Brugnolli, 874, Sitio Itália, 
Caxambu, CEP 13218-548, Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de AZUL COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, alegando em síntese: Que foi ajuizada ação de Ressarcimento de Danos pelo procedimento comum, objetivando 
a procedência da ação para condenar o réo ao pagamento da quantia de R$ 5.402,73 (Julho/2019) referente débitos relativos ao acidente 
causado pelo réu em 15/05/2018, na Rua Messina, na cidade de Jundiaí/SP. conforme documentos anexo aos autos. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 19 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010117-92.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ARMANDO MAZARI, CPF 042.844.458-04, LISSANDRA DA PENHA MAZARI DE CARVALHO, CPF 161.677.688-97 e SONIA 
MARIA PEROZI MAZARI, CPF 317.851.728-67, que lhe foi proposta uma Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por parte 
de OLIVIO ALVES FERNANDES JÚNIOR e outro, objetivando a condenação dos réus na quantia de R$ 21.175,42 (Março/2020) referente 
débitos relativos ao Contrato de locação do imóvel sediado na rua Braga, 202, apto. 211, torre 8, Centro, São Bernardo do Campo/SP. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de QUINZE dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 07 de abril de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. PROCESSO 0008379-52.2022.8.26.0100 Cumprimento de sentença (processo principal 
1034057-96.2015.8.26.0100). O Dr. VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da 
Capital/SP. Faz Saber a VANDERSON DE ALMEIDA CHRISPIM, CPF 236.495.718-46 e OMEGATECH COMERCIO LTDA ME que nos 
autos da ação supra ajuizada por MARCELO BAFFI, na qual foi o réu condenado ao pagamento de R$131.619,42 (Fevereiro/2022), 
devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do 
CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o 
debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta 
fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital afixado e publicado 
na forma da lei. SP, 27/04/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014406-62.2017.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO EVANGELISTA DE MOURA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FAE TÉCNICA 
SERVIÇOS ESPECIALIZAOD EIRELI, CNPJ 20.023.520/0001-27, com endereço à Rua Reynaldo Manuel, 156, Casa 03, Jardim Maria 
Rita, CEP 04814-190, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de JB ARTES 
METÁLICAS LTDA. - EPP, objetivando o recebimento da quantia de R$48.708,00 (Abril/2017), conforme documentos anexos aos autos, 
provenientes de montagem de estruturas metálicas pelo autor à empresa ré. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de 
CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e acrescido 
das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 07 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033254-02.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CAIO WERNER KRAMER, RG 13.199.129-SSP/SP, CPF 086.610.408-92, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO KURUMIN. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL da PENHORA que recaiu sobre terreno com a area de 166,66 m²  constituido de parte do lote nº 13, da quadra 67, 
contendo área construída de 134,320m² composta por uma residência assobradada na Rua Sabará, 719 - Jardim Ismênia na cidade de São 
José dos Campos/SP. Registrado na matrícula 192.520 do 1º CRI/São José dos Campos/SP. Cadastro municipal nº 51.0041.0034.0000, 
conforme termo de penhora ou certidão da ARISP juntados às fls. 505 e 551/553 dos autos supra. Fica advertido(a) de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2022. 
 
Edital de citação com prazo de 30 dias PROCESSO 1009543-75.2020.8.26.0562. O Dr. Dario Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível de Santos/SP.Faz Saber a  ALEX DE SOUSA CLAUDIO, brasileiro, solteiro, RG nº 49.274.656-4, CPF nº 386.773.358-97 que ZIM 
INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD  representada por ZIM DO BRASIL LTDA  ajuizou ação de obrigação de fazer c/c cobrança 
pelo procedimento comum objetivando a condenação da ré na quantia de R$493.487,02 (Abril/2020). Referente débitos relativos ao 
transportes de cargas NAVIO: CAPE SOUNIO/4/W – B/L: ZIMUGZH002083276. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente 
edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e 
acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados 
na inicial. em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025853-79.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Alves de Rezende, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCUS PAULO 
PEREIRA COTICHINI, Empresário, RG 33.965.531-8, CPF 229.498.388-20 e SHEILA ROSA COTICHINI, RG 42.977.181-2, CPF 
369.749.808-84, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ALZIRA CASTRO RAMALHO, alegando em 
síntese: que assumindo a autora a posição de fiadora para os requeridos, esgotou-se o prazo acordado para manter a caução, sendo 
solicitada sua exoneração. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003174-51.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSIERE 
MODA ÍNTIMA EIRELI ME, NOVA RAZÃO SOCIAL DE BARATO E LEGAL COMÉRCIO EIRELI ME, CNPJ 17.117.032/0001-74, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de KUEHNE NAGEL SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA, visando a 
cobrança de R$ 5.271,32, valores referentes a frete aéreo, IOF e Taxa de Agenciamento de Cargas. Encontrando-se a ré, bem como seu 
representante legal, Sr. Paulo Paulino de Moura, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO da empresa ré,  por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0010147-72.2014.8.26.0268. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Itapecerica da Serra/SP, Dr. LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DISTRIPOINT COMERCIO DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI ME, CNPJ 19.023.898/0001-41, sito à Rua China, 60, Parque Paraiso, Itapecerica da Serra/SP, que lhe 
foi proposta ação de Execução de Título por VENCEDOR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LACTEOS LTDA, para cobrança de 
R$5.052,78 (setembro/2014) referente a Venda de Produtos Industrializados onde o réu deixou de pagar (02) Título de nºs. (36601) e 
(36601/ST) conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para, no prazo de 
03 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, alem dos honorários advocatícios de 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários poderão se reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 
15 dias, afluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.257 inciso IV do NCPC), presumindo-se 
verdadeiras os fatos alegados (Art.344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade 
de Itapecerica da Serra, aos 02 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1041131-81.2019.8.26.0224. A DRA. BEATRIZ DE SOUZA CABEZAS, MMª 
JUIZA DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP, NA FORMA DA LEI ETC...FAZ SABER a todos os que o 
presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que neste juízo corre seus trâmites, Procedimento Comum Cível – Defeito, nulidade ou 
anulação, em que são Réus FERNANDO COSTA FERREIRA, RG. 30.286.960-8 e CPF. 220.104.108-31 e DAYANNA DE CARVALHO 
BARROSO, RG. MG-14.595.486 e CPF. 078.926.956-21, no qual a Autora FLAVIA FARIA DA SILVA, RG. 40.189.962-7 e CPF. 
337.223.958-01, requer a rescisão contratual cumulada com reembolso de quantias e reparação de danos morais. Foram realizadas 
diversas tentativas de localização do Réu Fernando, estando o mesmo em lugar ignorado, não sendo possível citá-lo pessoalmente, nestas 
condições foi deferida a citação por edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada 
no local de costume para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de maio 
de 2022. 
 
Edital para Citação e Intimação do Arresto com Prazo de 30 dias. Processo nº 1013099-25.2018.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles 
Pedreno Juíza de Direito Auxiliar da 1ª Vara Cível do Foro de Cotia/SP. Faz Saber a IOLANDA ANDRADE SOUZA, RG. 52.227.623-4 e 
CPF. 272.892.828-25 que D & D EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi ajuizada ação de Execução, para recebimento de R$ 
150.738,34, atualizado até (Novembro/2021), conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando a executada em local 
ignorado, expede-se edital para que em 3 dias úteis a fluir após o prazo supra pague o débito atualizado e acrescido das demais cominações 
legais, sob pena ser convertido em penhora o Arresto dos direitos contratuais que recaem sobre o lote objeto do contrato executado, qual 
seja, lote 02, da quadra P, do loteamento Flores do Aguassaí, da cidade de Cotia – SP, a qual foi nomeada depositária a Sra. Iolanda 
Andrade Souza, independentemente de termo conforme artigo 830, parágrafos 2º e 3º do NCPC, facultando o prazo de 15 dias úteis para 
apresentação de embargos, sob as penas da Lei, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do 
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Cotia, aos 18 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005367-97.2020.8.26.0068. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Barueri/SP, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a GUSTAVO D'ENFELDT, portador 
do CPF. 226.718.968-24, sócio da Empresa CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ. 07.437.149/0001-81, que 
por parte dos Credores: EDUARDO NERES MELO e NATÁLIA RAFAELA DA SILVA MELO, ofereceram Incidente de Desconsideração 
de Personalidade Jurídica com o objetivo de incluir no polo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da Empresa executada, 
objetivando receberem o crédito que perfaz o valor de R$ 63.857,21 (Agosto/2018), objeto de cobrança judicial por meio desta execução. 
Assim, com base no artigo 135 do CPC, ficam os sócios CITADOS, para que, no prazo de 15 dias ofereçam manifestação acerca do pedido, 
inclusive com indicação de provas, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV 
do NCPC. Será o presente edital, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 10 de maio de 
2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. Processo nº 1012643-60.2020.8.26.0005. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dra. VIVIAN BASTOS MUTSCHAEWSKI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Z.S. MACHADO 
SERVICOS DE REFORMAS E PINTURAS EM IMOVEIS ME, CNPJ 08.858.249/0001-44, por seu representante legal, que lhe foi proposta 
ação de Procedimento Comum por parte de Condomínio Edifício Lancaster, onde foi ajuizada ação de repetição de indébito simples, sendo 
que em 25/06/2020 o requerente adquiriu da requerida materiais de limpeza e por equívoco efetuou transferência de R$ 4.125,00 em 
duplicidade, e a requerida recusa-se em devolver a quantia creditada por equívoco na sua conta bancária, conforme constam nos 
documentos anexados nos autos. Dá-se à causa o valor de R$ 4.125,00 (Setembro/2020). Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada 
a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de 
maio de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0007618-37.2022.8.26.0224 (Cumprimento de Sentença). Processo Principal 
nº 1027507-33.2017.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, MMº Juíz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro de 
Guarulhos/SP. FAZ SABER a WILLIAM ALEXSANDRO FRANCO, CPF. 279.163.498-33, que PROGRESSO EDUCACIONAL LTDA, 
ajuizou ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e condenou o réu ao pagamento de R$ 27.922,83, 
atualizado até (Março/2022) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o réu em local 
ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução 
coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde o 
réu poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. Guarulhos, aos 19 de maio de 2022. 
 
Edital para Citação e Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1057790-52.2019.8.26.0100. O Dr. Guilherme Santini Teodoro, MMº 
Juíz de Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a ANA PAULA ALVES CAVALCANTE BATISTA, RG. 
53.564.368-8 e CPF. 034.808.694-67, que por parte de CONSTRUTORA ASTOLPHO LTDA - EPP, foi ajuizada ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial, para cobrança que perfaz o valor de R$ 29.663,28, atualizado até (Maio/2021), conforme consta nos documentos 
descritos e anexados nos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente da requerida, onde foi obtido o valor de R$ 495,84, os 
quais foram bloqueados, transferidos e penhorados nos autos supra. Estando a requerida em local ignorado, expediu-se o presente edital de 
INTIMAÇÃO, para que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo apresente impugnação nos termos do artigo 854, 
§ 3º do CPC, sob pena de levantamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, 
aos 13 de maio de 2022. 
 
 
 
 

OPEA CAPITAL S.A.
CNPJ/ME nº 39.502.045/0001-08

Relatório da Administração

Balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 e período de 07 de outubro de 2020
(data da constituição da companhia) a 31 de dezembro de 2020 (Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado individuais e consolidado para o exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2021 e período de 07 de outubro de 2020 (data 

da constituição da companhia) a 31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de reais, exceto o valor por ação)

Demonstrações do resultado abrangente individuais e consolidado para 
o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 e período de 07 de outubro 
de 2020 (data da constituição da companhia) a 31 de dezembro de 2020 

(Valores expressos em milhares de reais, exceto o valor por ação)

Demonstrações dos fl uxos de caixa individuais e consolidado para o 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 e periodo de 07 de outubro de 

2020 (data da constituição da companhia) a 31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações do Valor Adicionado (DVA) individuais e consolidado para 
o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 e período de 07 de outubro 
de 2020 (data da constituição da companhia) a 31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

São Paulo, 16 de maio de 2022
Grant Thornton Auditores Independentes

CRC 2SP-025.583/O-1
Thiago Kurt de Almeida Costa Brehmer

CT CRC 1SP-260.164/O-4

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis

A DIRETORIA
Fábio Roberto Benvindo - CRC 1SP255684/O-3

Aos acionistas e administradores da 
Opea Capital S/A - São Paulo – SP
Opinião sem modifi cação e sem ressalva: O relatório completo dos auditores independentes sobre as demonstrações 
fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 encontra-se disponível nos endereços eletrônicos abaixo:
a) https://publicidadelegal.gazetasp.com.br; b) https://opeacapital.com/ .

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2021 2020 2021 2020
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 3.535 - (3.234) -
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de investimento (80.965) - (72.837) -
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de fi nanciamento 82.905 - 82.853 -
Aumento (redução) líquida do saldo
 de caixa e equivalentes de caixa 5.476 - 6.782 -
Saldo de caixa e equivalentes
 de caixa no início do período - - - -
Saldo de caixa e equivalentes de
 caixa no fi m do período 5.476 - 6.782 -
Aumento (redução) líquida do saldo
 de caixa e equivalentes de caixa 5.476 - 6.782 -

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

1. Contexto operacional: A Opea Capital S.A. (“Companhia”) é uma Companhia 
anônima fechada, tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Hungria nº 1.240, 6º andar, Conjunto 62. Seu controlador é a Yawara LLC. A 
Companhia tem como principal atividade de prestação de serviços de consultoria e 
assessoria empresarial, análise, seleção, cobrança e administração das operações 
creditórias. Em 09 de dezembro de 2020 a Companhia foi adquirida pela Yawara 
LLC, tornando-se investida do Grupo Jaguar Growth Partners. Em Dezembro de 2020 
adquiriu a totalidade das quotas da Sociedade Marú Acquisition Ltda, tornando-se 
a única quotista da Sociedade. Em Abril de 2021 adquiriu a totalidade das ações das 
Companhias, Opea Securitizadora S.A, Rioloan 2 Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros, que eram de titularidade da RB Capital S.A., tornando-se a única 
acionista e controladora das Companhias.
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações fi nanceiras: 2.1. 
Declaração de conformidade: As demonstrações fi nanceiras da Companhia fo-
ram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que in-
cluem as normas introduzidas pelos pronunciamentos, orientações e interpretações 
técnicas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). A Administração da Companhia declara e confi rma 
que todas as informações relevantes próprias contidas nas demonstrações fi nancei-
ras estão sendo evidenciadas e que correspondem às utilizadas pela Administração 
da Companhia na sua gestão. As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em 
Reais (R$), que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia no Brasil. As 
práticas contábeis descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas de maneira 
consistente a todos os períodos apresentados nas demonstrações fi nanceiras, tais 
como foram aplicadas nas demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 31 de 
dezembro de 2021. A emissão das demonstrações fi nanceiras foi autorizada pela 
Administração em 16 de maio de 2022. 2.2. Moeda funcional e moeda de apre-
sentação: As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas são apresen-
tadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações 
fi nanceiras divulgadas nas demonstrações fi nanceiras são apresentadas em milha-
res de reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.3. Demonstração do Valor 
Adicionado (“DVA”): Essa demonstração tem por fi nalidade evidenciar a riqueza 
criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado período e é apresen-
tada pela Companhia, conforme requerido pela legislação societária brasileira para 
companhias abertas, como parte de suas demonstrações fi nanceiras. A DVA foi 
preparada com base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de 
base de preparação das demonstrações fi nanceiras e seguindo as disposições con-
tidas no CPC 09 “Demonstração do Valor Adicionado”. 2.4. Uso de estimativas: A 
preparação das demonstrações fi nanceiras requer o uso de certas estimativas con-
tábeis por parte da Administração da Companhia. As estimativas levaram em con-
sideração experiências de eventos passados e correntes, pressupostos relativos a 
eventos futuros e outros fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da 
Administração para a determinação dos valores adequados a ser registrados nas 
demonstrações fi nanceiras. Mensuração do valor justo: Uma série de políticas e 
divulgações contábeis da Companhia requer a mensuração de valor justo para ati-
vos e passivos fi nanceiros e não fi nanceiros. Ao mensurar o valor justo de um ativo 
ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto pos-
sível. Os valores justos são classifi cados em diferentes níveis em uma hierarquia 
baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte 
forma. • Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e 
passivos idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 
1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indireta-
mente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são 
baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). A Companhia 
reconhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no fi nal do 
período das demonstrações fi nanceiras em que ocorreram as mudanças. 3. Princi-
pais práticas contábeis adotadas: a) Base de mensuração: As demonstra-
ções fi nanceiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos 
seguintes ativos e passivos que são mensurados a cada data de reporte e reconhe-
cidos nos balanços patrimoniais: • os instrumentos fi nanceiros não-derivativos a 
valor justo por meio do resultado são mensurados pelo valor justo; b) Caixa e 
equivalentes de caixa: Incluem os montantes de caixa, fundos disponíveis em 
contas bancárias de livre movimentação e aplicações fi nanceiras com prazo para 
resgate de até 90 dias da data da aplicação, principalmente em operações compro-
missadas. As aplicações fi nanceiras são registradas ao custo, acrescido dos rendi-
mentos auferidos até as datas dos balanços, não superando o valor de mercado. 
c) Ativos fi nanceiros: Os ativos fi nanceiros são classifi cados conforme a seguir: 
(i) Ativos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado, que correspondem aos ati-
vos que o objetivo é mantê-lo até o fi m do fl uxo de caixa contratual e ativos que 
contenham exclusivamente pagamento de principal e juros sobre o saldo em aberto; 
(ii) Ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado, que corres-
pondem a ativos que não atendem as condições de ativos fi nanceiros mensurados 
ao custo amortizado ou valor justo por meio de resultado. No reconhecimento inicial 
a Companhia irá avaliar individualmente cada ativo para classifi cá-lo de acordo com 
as estratégias e modelos de negócio da administração. Um ativo fi nanceiro, ou par-
te aplicável de um ativo fi nanceiro ou grupo de ativos semelhantes, é baixado quan-
do, e somente quando: • A instituição não tiver expectativas razoáveis de recuperar 
o ativo fi nanceiro em sua totalidade ou parte dele; ou • A instituição transferir o 
direito de receber o fl uxo de caixa do ativo ou retiver os direitos contratuais de re-
ceber fl uxos de caixa do ativo fi nanceiro, mas tenha assumido a obrigação de pagar 
o fl uxo de caixa recebido, no montante total, sem demora material, a um terceiro e 
se: (a) a instituição transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do 
ativo. d) Passivos fi nanceiros e instrumentos de capital outorgados pela 
companhia: Os passivos fi nanceiros são classifi cados como subsequentemente 
mensurados ao custo amortizado, exceto: • Passivos fi nanceiros ao valor justo por 
meio do resultado. Esses passivos, incluindo derivativos que sejam passivos, devem 
ser mensurados subsequentemente ao valor justo; • Passivos fi nanceiros que sur-
jam quando a transferência do ativo fi nanceiro não se qualifi car para desreconheci-
mento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for aplicável; • Contratos 
de garantia fi nanceira. Após o reconhecimento inicial, são mensurados subsequen-
temente pelo maior valor entre: • O valor da provisão para perdas; e • O valor ini-
cialmente reconhecido menos, se apropriado, o valor acumulado da receita reco-
nhecido de acordo com os princípios estabelecidos em política contábil. • Compro-
missos de conceder empréstimo com taxa de juros abaixo do mercado. São mensu-
rados subsequentemente pelo maior valor entre: • O valor da provisão para perdas; 
e • O valor inicialmente reconhecido menos, se apropriado, o valor acumulado da 
receita reconhecida. Em geral, os passivos fi nanceiros são mensurados ao custo 
amortizado, exceto os incluídos nas rubricas “Passivos fi nanceiros mensurados ao 
valor justo por meio do resultado”, Contratos de Garantia” e “Compromissos de 
conceder empréstimos”, os quais mensurados conforme mencionado anteriormen-
te. Na ausência de cotações públicas, a Administração, por meio de modelos inter-
nos, faz a sua melhor estimativa do preço que seria fi xado pelo mercado. Para tanto, 
utiliza dados baseados em parâmetros de mercado observáveis (Preços cotados em 
mercados não ativos ou por instrumentos similares). Um passivo fi nanceiro é baixa-
do quando a obrigação em relação ao passivo for extinta, isto é, quando a obrigação 
especifi cada no contrato for retirada, cancelada ou expirada. Quando um passivo 
fi nanceiro existente é substituído por outro do mesmo credor em termos substan-
cialmente diferentes, ou os termos do passivo existente são substancialmente mo-
difi cados, a troca ou modifi cação é tratada como uma baixa do passivo original e o 
reconhecimento de um novo passivo, e a diferença no valor contábil é reconhecida 
no resultado. e) Redução ao valor recuperável: (i) Mensuração das perdas 
esperadas: As perdas de crédito esperadas são estimativas ponderadas pela pro-
babilidade de perdas de crédito. As perdas de crédito são mensuradas a valor pre-
sente com base em todas as insufi ciências de caixa (ou seja, a diferença entre os 
fl uxos de caixa devidos à Companhia de acordo com o contrato e os fl uxos de caixa 
que a Companhia espera receber). Em cada data de balanço, a Companhia avalia se 
os ativos fi nanceiros contabilizados pelo custo amortizado estão com problemas de 
recuperação. Um ativo fi nanceiro possui” problemas de recuperação” quando ocor-
rem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fl uxos de caixa futuros estima-
dos do ativo fi nanceiro. Evidência objetiva de que ativos fi nanceiros tiveram proble-
mas de recuperação inclui os seguintes dados observáveis: • Difi culdades fi nancei-
ras signifi cativas do devedor; • Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadim-
plência ou atraso de mais de 90 dias; • Reestruturação de um valor devido à Com-
panhia em condições que não seriam aceitas em condições normais; • A probabili-
dade que o devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de reorganização 
fi nanceira; ou • O desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de 
difi culdades fi nanceiras. (ii) Apresentação da provisão para perdas de crédito 
esperadas no balanço patrimonial: A provisão para perdas esperadas para ati-
vos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado é deduzida do valor contábil 
bruto dos ativos. (iii) Baixa: O valor contábil bruto de um ativo fi nanceiro é baixado 

quando a Companhia não tem expectativa razoável de recuperar o ativo fi nanceiro 
em sua totalidade ou em parte. Com relação a clientes individuais, a Companhia 
adota a política de baixar o valor contábil bruto quando o ativo fi nanceiro está ven-
cido e com base na experiência histórica de recuperação de ativos similares não 
será recuperado. Com relação a clientes corporativos, a Companhia faz uma avalia-
ção individual sobre a época e o valor da baixa com base na existência ou não de 
expectativa razoável de recuperação. A Companhia não espera nenhuma recupera-
ção signifi cativa do valor baixado. No entanto, os ativos fi nanceiros baixados po-
dem ainda estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos procedi-
mentos da Companhia para a recuperação dos valores devidos. f) Ativos intangí-
veis: (i) Software: Os gastos com desenvolvimento são capitalizados somente se 
os custos de desenvolvimento puderem ser mensurados de maneira confi ável, se o 
produto ou processo for tecnicamente e comercialmente viável, se os benefícios 
econômicos futuros forem prováveis, e se o Grupo tiver a intenção e recursos sufi -
cientes para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os demais gastos 
com desenvolvimento são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Após o 
reconhecimento inicial, os gastos com desenvolvimento capitalizados são mensura-
dos pelo custo, deduzido da amortização acumulada e quaisquer perdas por redução 
ao valor recuperável. A amortização é calculada utilizando o método linear baseado 
na vida útil estimada dos itens, líquido de seus valores residuais estimados. A 
amortização é reconhecida no resultado. A vida útil do ativo capitalizado foi estima-
da em 5 anos. Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são 
revistos a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. g) Direito de 
Uso – Arrendamento: O direito de uso é reconhecido somente se o contrato trans-
mitir o direito de controlar o uso de ativo identifi cado por um período em troca de 
contraprestação e o contrato tiver duração superior a 12 meses. O reconhecimento 
inicial é feito no ativo com contrapartida no passivo de arredamento (Leasing). O 
direito de uso é mensurado pelo custo e o valor do passivo de arrendamento é 
mensurado pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento descontados 
utilizando a taxa de juros do contrato. Caso a taxa de juros não possa ser determi-
nada imediatamente é utilizado a taxa de desconto calculada pela metodologia 
Capital Asset Pricing Model (CAPM) da Companhia. Após o reconhecimento inicial, 
o direito de uso é mensurado pelo custo, deduzido da amortização acumulada e o 
passivo de arrendamento sofrerá aumento para refl etir os juros e será deduzido o 
valor das parcelas pagas. No resultado serão reconhecidos os juros sobre o passivo 
de arrendamento e os pagamentos variáveis não reconhecidos na mensuração do 
passivo de arrendamento. A amortização é calculada utilizando o método linear 
baseado no prazo do contrato de arrendamento. h) Ativos Imobilizados: (i) Equi-
pamentos de Informática: Os equipamentos de informática são reconhecidos no 
ativo pelo custo de aquisição. Após o reconhecimento inicial o ativo imobilizado é 
mensurado pelo custo, deduzido da amortização acumulada. A amortização é calcu-
lada utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos bens e é reconhe-
cida no resultado. A vida útil do bem foi estimada em 5 anos. (ii) Benfeitorias em 
imóveis de terceiros: Os gastos referentes a obras e melhorias realizadas em 
imóveis de terceiros são reconhecidos no ativo somente se os custos puderem ser 
mensurados de maneira confi ável e os benefícios econômicos futuros forem prová-
veis. Após o seu reconhecimento inicial, os gastos de obras e melhorias são mensu-
rados pelo custo, deduzidos da amortização acumulada. A amortização é calculada 
utilizando o método linear baseado no prazo do contrato de locação do imóvel. i) 
Provisões: As provisões são reconhecidas quando a Companhia possui uma obri-
gação presente (legal ou construtiva) resultante de um evento passado, e for prová-
vel que terá de liquidar a obrigação e for possível mensurar o valor da obrigação de 
forma confi ável. Uma obrigação construtiva, ou não formalizada, é aquela que de-
corre das ações da Companhia que, por meio de um padrão estabelecido de práticas 
passadas, de políticas publicadas ou de uma declaração atual sufi cientemente es-
pecífi ca, indiquem a outras partes que a Companhia aceitará certas responsabilida-
des e, em consequência, criam uma expectativa válida nessas outras partes de que 
ela cumprirá com essas responsabilidades. O valor reconhecido como provisão é a 
melhor estimativa da compensação determinada para liquidar a obrigação presente 
nas datas dos balanços, levando em consideração os riscos e as incertezas relativos 
à obrigação. j) Reconhecimento de receita: A receita é mensurada pelo valor 
justo da contrapartida recebida ou a receber. Receita de “spread”: O “spread” da 
operação decorre, basicamente, da diferença entre o preço pago pela Companhia 
na aquisição do crédito imobiliário e/ou do agronegócio e o preço de colocação dos 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (CRI) e/ou dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio (CRA) aos investidores. Em outras palavras, a Companhia adquire o 
lastro aplicando determinada taxa de desconto que somente é em parte repassada 
como forma de remuneração dos CRI/CRA, de modo que a diferença observada en-
tre as taxas consiste no “spread” reconhecido à vista. Dessa forma, não é observa-
do “spread” quando as taxas (preços) de compra e venda dos créditos forem as 
mesmas. Receita de serviços: A receita com a prestação de serviços de adminis-
tração do patrimônio fi duciário é mensurada pelo valor justo da contrapartida rece-
bida ou a receber e reconhecida no momento da efetiva prestação do serviço. Re-
ceita de prestação de serviços de estruturação: A receita de serviços de es-
truturação decorre do desenvolvimento de operações de crédito estruturado volta-
das aos setores imobiliário e do agronegócio. Os valores e as condições são acor-
dados entre as partes e tais receitas são reconhecidas no resultado de acordo com 
a competência, ou seja, à medida que o serviço é prestado. k) Imposto de renda 
e contribuição social: A Companhia controladora apura os impostos de renda e 
contribuição social pelo Lucro Presumido. A base de cálculo é 32% da Receita Bruta 
do período, acrescentando 100% das demais receitas. As alíquotas aplicáveis são 
15%, acrescidas do adicional de 10%, excedente de R$ 240 para imposto de renda 
e 9% para contribuição social. As Companhias investidas apuram os impostos de 
renda e contribuições pelo lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões fi scais, 
aplicado as alíquotas de 15% de imposto de renda, acrescido de 10% do adicional, 
excedente de R$ 240 e 9% de CSLL. A despesa com imposto de renda e contribuição 
social compreende os impostos de renda e contribuição social correntes e diferidos. 
O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que 
estejam relacionados à combinação de negócios ou a itens diretamente reconheci-
dos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. l) Lucro básico 
por ação: O cálculo básico de lucro líquido por ação é feito através da divisão do 
lucro líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Compa-
nhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o 
exercício. m) Dividendos e juros sobre capital próprio: Os dividendos e os juros 
sobre capital próprio são reconhecidos como um passivo com base nos dividendos 
mínimos defi nidos pelo estatuto social da Companhia. Qualquer valor acima do mí-
nimo obrigatório somente é reconhecido como um passivo quando aprovado pelo 
Conselho de Administração e de referendum da Assembleia Geral Ordinária. n) 
Novas normas ou alterações para 2021 e futuros requerimentos
• Novos requerimentos atualmente em vigor

Data efetiva Novas normas ou alterações

1º de junho de 2020 Benefícios relacionados à COVID-19 concedidos para ar-
rendatários em contratos de arrendamento (alteração ao 
CPC 06)

1º de janeiro de 2021 Reforma da taxa de juros de referência – Fase 2 (altera-
ções ao CPC 48, CPC 38, CPC40, CPC 11 e CPC 06)

A Companhia avaliou e não identifi cou nos assuntos acima aplicabilidade para seus 
negócios até 31 de dezembro de 2021. • Futuros requerimentos: A tabela a se-
guir apresenta as alterações recentes nas normas que deverão ser aplicadas a 
partir de sua data efetiva. A adoção antecipada não é permitida para entidades que 
reportam de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil em períodos 
anuais iniciados em 1º de janeiro de 2021, o que se aplica a esta Companhia.

Data efetiva Novas normas ou alterações

1º de janeiro de 2022 Contratos Onerosos – Custos para cumprir um contrato 
(alterações ao CPC 25) Imobilizado – Receitas antes do 
uso pretendido (alterações ao CPC 27) Referências à es-
trutura conceitual (alterações ao CPC 15)

1º de janeiro de 2023 Classifi cação de passivos como circulantes ou não circu-
lantes (alterações ao CPC 26 e CPC 23)Divulgação de 
Políticas Contábeis (Alterações ao CPC 26) Defi nição de 
estimativa contábil (Alterações ao CPC 23) Imposto dife-
rido relacionado a ativos e passivos decorrentes de uma 
única transação (Alterações ao CPC 32)

A Companhia avaliou e não identifi cou nos assuntos acima aplicabilidade para seus 
negócios até 31 de dezembro de 2021.

Aviso: As demonstrações fi nanceiras apresentadas a seguir são demonstrações fi nanceiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação fi nanceira e patrimonial da companhia demanda a 
leitura das demonstrações fi nanceiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações fi nanceiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, 
estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
a) https://publicidadelegal.gazetasp.com.br; b) https://opeacapital.com/;

São Paulo, 16 de maio de 2022. OPEA CAPITAL S/A - 2021. Temos a Satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da Opea Capital S.A e Controladas, elaboradas na forma da legislação societária, relativo ao período fi ndo 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020.  A Administração.

 Controladora Consolidado
ATIVO 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5.476 - 6.782 -
Títulos e valores mobiliários - - 224 -
Contas a receber 1.765 - 2.857 -
Impostos a recuperar 334 - 3.844 -
Outros créditos - - 8.842 -
Total do ativo circulante 7.575 - 22.549 -
Ativo não circulante
Impostos diferidos - - 8 -
Outros créditos - - 47 -
Partes relacionadas 309 - 2 -
Investimentos 14.087 - 2 -
Imobilizado - - 435 -
Intangível 68.565 - 73.210 -
Total do ativo
 não circulante 82.961 - 73.704 -

Total do ativo 90.536 - 96.253 -

 Controladora Consolidado
PASSIVO E 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo circulante
Contas a pagar 45 - 800 -
Impostos, taxas e contribuições 363 - 696 -
Salários e encargos sociais - - 3.601 -
Arrendamentos a pagar - - 424 -
Total do passivo circulante 408 - 5.521 -
Passivo não circulante
Contas a pagar 405 - 405 -
Impostos Diferidos 244 - 244 -
Provisões para
 riscos e contingências - - 24 -
Arrendamentos a pagar - - 583 -
Partes relacionadas 1.561 - 1.561 -
Total do passivo
 não circulante 2.210 - 2.817 -
Patrimônio líquido
Capital social 82.905 - 82.905 -
Reserva Legal 329 - 329 -
Reservas de lucros 4.682 - 4.682 -
Total do
 patrimônio líquido 87.916 - 87.916 -
Total do passivo e
 patrimônio líquido 90.536 - 96.253 -

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2021 2020 2021 2020
Receita líquida 6.000 - 18.459 -
Custo dos serviços prestados - - (1.529) -
Lucro bruto 6.000 - 16.930 -
(Despesas) receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (416) - (3.186) -
Despesas de comercialização (13) - (547) -
Despesas com pessoal - - (9.884) -
Despesas tributárias (1) - (18) -
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas (2) - (127) -
Lucro (prejuízo) operacional 5.568 - 3.168 -
Equivalência patrimonial
Resultado de equivalência patrimonial 1.996 - 1.008 -
Resultado antes das
 despesas e receitas fi nanceiras 7.564 - 4.176 -
Receita Financeira 64 - 5.596 -
Despesa Financeira (318) - (441) -
Lucro antes do imposto de
 renda e da contribuição social 7.310 - 9.331 -
Imposto de renda e contribuição social correntes (738) - (2.767) -
Imposto de renda e contribuição social diferidos - - 8 -
Lucro líquido do período 6.572 - 6.572 -
Lucro líquido básico por ação – R$ 79,264

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 Controladora Consolidado
 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Lucro líquido do período 6.572 - 6.572 -
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado
 abrangente do período 6.572 - 6.572 -

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2021 2020 2021 2020
Receitas 5.998 - 18.353 -
Insumos adquiridos de terceiros (431) - (15.180) -
Valor adicionado líquido produzido 5.567 - 3.173 -
Valor adicionado recebido em transferência 2.061 - 6.617 -
Valor adicionado a distribuir 7.628 - 9.789 -
Distribuição do valor adicionado
Impostos, taxas e contribuições 739 - 2.777 -
Despesas fi nanceiras 318 - 441 -
Dividendos 1.561 - 1.561 -
Lucro retido 5.011 - 5.011 -
Valor adicionado distribuído 7.628 - 9.789 -

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

   Reservas de lucros
 Capital social Legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total do patrimônio líquido
Saldos em 07 de outubro de 2020 - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 - - - - -
Variações do patrimônio líquido - - - - -
Saldos em 01 de janeiro de 2021 - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 82.905 329 4.682 - 87.916
Variações do patrimônio líquido 82.905 329 4.682 - 87.916

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

4. Investimentos
 Equivalência Investimento
  31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 % 2021 2020 2021 2020
Controladas Diretas
Opea Securitizadora S/A (a) 100% 2.054 - 14.144 -
Rioloan 2 Companhia Securitizadora
 de Créditos Financeiros 100% (58) - (57) -
Marú Acquisition Ltda. 100% - - - -
  1.996 - 14.087 -
Coligadas Indiretas
RB Capital Realty
 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100% (1) - 10 -
  (1) - 10 -
 Controlador
 31/12/2021
Aquisição de Participação Societária 10.051
Aumento de Capital 2.289
Resultado de Equivalência Patrimonial 1.996
Dividendos Propostos (249)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 14.087
(a) Em 09 de Abril de 2021 foi celebrado o Share Purchase Agreement (Contrato de 
compra e venda de ações) entre a RB Capital S/A e a Opea Capital S/A, para aqui-
sição das ações da Opea Securitizadora S/A, tornando-se a única acionista e con-
troladora.
5. Patrimônio líquido: 5.1. Dividendos: Em 31 de dezembro de 2021 foram cons-
tituídos dividendos mínimos obrigatórios no montante de R$ 1.561. O Estatuto So-
cial da Companhia Prevê a Constituição de Dividendos mínimos de 25% do saldo 
restante do lucro líquido após a dedução da Reserva Legal. Destinação do Resul-
tado do Exercício: O lucro líquido dos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 
2021 e 2020 foi destinado conforme demonstrado a seguir:
 Controladora
 31/12/2021 31/12/2020
Destinação do Resultado do Exercício:
Lucro líquido do exercício 6.571 -
Reserva legal - 5% 329 -
Base de cálculo para dividendos 6.243 -
Dividendos mínimos obrigatórios 1.561 -
Dividendos declarados 1.561 -
Retenção de lucros 4.682 -
6. Receita líquida
 Controladora Consolidado
 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Receita Bruta 6.572 - 19.835 -
Taxa de Administração 6.331 - 6.523 -
Taxa de Emissão - - 4.810 -
Taxa de Estruturação 25 - 25 -
Taxa de Distribuição - - 158 -
Taxa de Integralização - - 37 -
Spread - - 8.066 -
Consultoria 216 - 216 -
(-) Impostos (572) - (1.377) -
Receita Líquida 6.000 - 18.459 -
A receita da Companhia é oriunda, principalmente, da prestação de serviços de 
administração da carteira de certifi cados de recebíveis imobiliários (CRI), do agro-
negócio (CRA) e debêntures. E, ainda, da prestação de serviços de estruturação e 
consultoria na emissão dos certifi cados de recebíveis e debêntures. A receita do 
Grupo, além das destacadas acima, também é oriunda de receita de “spread” com 
a emissão de certifi cados de recebíveis imobiliários (CRI) e do agronegócio (CRA).
7. Lucro por ação: O cálculo básico de lucro líquido por ação é feito através da 
divisão do lucro líquido/(prejuízo) do exercício, atribuído aos detentores de ações 
ordinárias da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias 
disponíveis durante o período.
 Controladora
 31/12/2021 31/12/2020
Lucro do período atribuível aos acionistas da Companhia 6.571 -
Quantidade de ações 82.905 -
Lucro líquido básico por ação (centavos por ação) 0,0793 -
A Companhia não possui nenhum efeito dilutivo ou antidilutivo para os exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 e, por isso, não calculou o lucro diluído 
por ação.
8. Eventos Subsequentes: Em Março de 2022 a Opea Capital S.A adquiriu 98,60% 
por R$ 57.800.000 (cinquenta e sete milhões e oitocentos mil reais), das quotas da 
Sociedade Nova Atlantis Ltda, sociedade controladora detendo 100% das ações 
das Companhias Planeta Securitizadora S.A, Gaia Cred II Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A, Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A e quotas Sociedade Planetasec Assessoria Financeira Ltda. O preço 
negociado será pago de forma parcelada, sendo a primeira parcela paga em Março 
de 2022 e demais parcelas mediante resoluções das condições previstas no Contra-
to de Compra e Venda de Quotas e Ações e Outras Avenças.
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010962-19.2020.
valor total: R$ 28,00



 
               



   K-21e24/05

21 e 24/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1073029-72.2014.
valor total:  R$ 42,00


  



          

  
 
    

   

    K-21e24/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000646-97.2022.8.26.0338 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Aoki de Andrade Maria Orlandi, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER à GALILEIA CAMPING CLUB CHALÉ LTDA, CNPJ 26.407.763/0001-45 e SOUTE IMÓVEIS LTDA ME, CNPJ 
10.310.025/0001-45 que MARIA JOSE PALHARES requereu o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, para receber a quantia de 
R$ 21.589,08 (abril/22). Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo 
supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 04 de maio de 2022.                                       [24,25] 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

24/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011713-96.2021.
valor total: R$ 14,00









     K-24/05

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

20, 21 e 24/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: MITH PARTICIPAÇÕES
valor total: R$ 156,00






  K-20,21e24/05

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001272-45.2022.
valor total:  R$ 42,00



             





   
                  
               
  

     K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002383-45.2021.
valor total: R$ 28,00






               


  

    K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008911-62.2019.
valor total: R$ 28,00





               
  

                       


             K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010340-44.2022.
valor total:  R$ 42,00



                
 
             
          






   K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011454-35.2021.
valor total: R$ 28,00



   
              
                

                  

  

        K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008877-21.2020.
valor total: R$ 28,00



              
     



    
        K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017670-46.2020.
valor total: R$ 28,00



               




                K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030713-55.2017.
valor total: R$ 28,00





             



     K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014100-18.2021.
valor total:  R$ 42,00






 
                  


                 
  
  

                  K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039710-90.2018.
valor total:  R$ 42,00








              
             
    
              

 

           K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013224-68.2018.
valor total: R$ 28,00





                  
  


      K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033721-35.2020.
valor total:  R$ 42,00

              







               


  K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033628-72.2020.
valor total:  R$ 42,00

             

              



   
              

              

  
                  K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048997-43.2019.
valor total:  R$ 42,00




               
              






                

 
    
      K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003420-09.2021.
valor total:  R$ 42,00




              
  

   
               
 


    K-24e25/05


	EnvelopeID_82f1194d-2346-423f-a596-d6bd376b3b50: DocuSign Envelope ID: AE73CB05-0E25-4322-A571-00E5AA431D65
		2022-05-23T19:17:57-0700




